
Fundão, 18 de fevereiro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 24/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 9/2025 
 
Autoria: Poder Executivo (Eleazar Ferreira Lopes)
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 53 DA LEI MUNICIPAL Nº 804 DE
27 DE JULHO DE 1993.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
CONSIDERANDO A APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI PELO PLENÁRIO, 
NA SESSÃO OCORRIDA EM 17/02/2025, CONFORME BOLETIM DE VOTAÇÃO
JUNTADO AOS AUTOS, REMETO O PRESENTE PROCESSO PARA ELABORAÇÃO DE
PROPOSIÇÃO DE LEI E AINDA,  A CONFECÇÃO DE OFÍCIO DIRECIONADO AO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A REFERIDA PROPOSIÇÃO DE LEI, PARA
QUE AQUIESCENDO PROCEDA A SANÇÃO DA RESPECTIVA LEI DENTRO DO PRAZO
REGIMENTALMENTE ESTABELECIDO. 
 
APÓS SANCIONADA PELO EXECUTIVO MUNICIPAL A REFERIDA PROPOSIÇÃO, BEM
COMO A PUBLICAÇÃO DE CÓPIA NO MURAL DE AVISOS DESTA CASA DE
LEIS, DETERMINO PROVIDÊNCIAS PARA A COMPILAÇÃO DA LEI E ENCERRAMENTO
DO PROCESSO, EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DE TODAS AS ETAPAS DO TRÂMITE
LEGISLATIVO. 
 
CUMPRA-SE.
 
 
Próxima Fase: Para Elaboração de Proposição de Lei
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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